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Secretârià d€ Estrdô dê [l.io Ambicnlc e Dcsenvgh ini.rÍto Soíertárel -
Superintendôncia Rcgionll dc i\trio .{.mbieíle - Centràl }letropolitana -

Recebe §

/â-
RT\I C\I

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONOUTA QUE

CEIEBRAM ARGTRETA coltÉRcto r ennaçÃo DE AREtAi ttor . ,
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO

susrerrÁvrt - SEMAD eana noequlçÃo DE EMpREENDIMENTo

À rccsuçÃo aMBTENTAT.

Pelo presente instrumento, ARGIREIA COttIÉRcIO r fXfmçÃO DE AREIA LTDA, CNPJ:

c/6.042.798/0001-10, com sede na Rua das Araras, ne 77, Via Local A, Bairro Quinta das

Palmeiras, Pedro Leopoldo/MG, aqui representada na forma estabelecida no Estatuto Social por

Gilmar de Souza, brasileiro, casado, CPF: 566.631.536-68 doravante designada

CoMPROM6SÁR|A firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA ÂMBIENTAL -

TAC perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVowIMENTO

SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui reprêsentado pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, Dr. Shelley Carneiro de Souza e pela

SUPERINTENDÊNcn GENTRAL METRopourANA DE MEto AMBTENTE E DEsENvo[vtMENTo
SUSTENTÁVEL- SUPRAM CM, órgão subordinado à secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, 90,

Carmo, nesta Capital, neste ato representada pela sua Superintendente Dre. Scheílla Samartini
Gonçalves, doravante denomínada COMPROMITENTE, nos termos do artigo 14, § 3e, e artigo

76, § 3e do Decreto no- M.844, de 25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condíções

seguintes:

Considerando a lavratura do Auto de lnfração np So7o237 /2OL0 em decorrência da operação
sem a devida licença ambiental, tipificada no Decreto 44.844108, artigo 83, cód. 115.

Considerando a lavratura do Termo de Suspensão para a atividade (cód. A-03.01-8) ehquadrâda
na Deliberação Normativa ne 7412OO4.

Considerando que já foi formalizado o processo de Licenciamento ãmbiental
o2to5l2006/oo2/2070
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Resolvem celebrar o presente compromisso, mediante os seguintes terrnos

N
')

l,--/BT

RG3
Y

5. -4 6

Considerando a previsão legal contida no artigo 74, § 1e do Decreto 44.844/08, qüe permite
firmar Termo de Ajustamento de Conduta para o desembargo das atividades até a regularização

do empreendimento.



COIERTiO DO EST-{DO DE \II\ TS CERA.IS
S.crctaÍir dc Ertsdo dc itleio -{mbiêrte e D.senioh irnclto Suctctrtávcl - SE}l-.lD
Superinterdôrcia Regiodal de Meio Ambientc - Ccdtrd Mctropolifana - St PR{]U C}t

CIÂ;-: JLA PRIMEIRA - DO OBJETO DO COMPROMISSO

C,,,:. . :i objeto deste instrumento o compromisso da.ARG|RE|A COMÉRCIO E EXTRAçÃO DE

AíEiÁ ,-TDA executar o controle de suas fontes de poluição, corrigindo os seus efeitos negativos
:c --''- meio ambiente, de acordo com o cronograma de execução constante da CúUSULA
5[;]-, lA em sua unidade fabril localizada I na Rua das Araras, ne 77,Via Local A, Bairro Quinta
da: q: neiras, Pedro Leopoldo/MG.

ciAij:; :LA SEGUNDA - DAS OBRTGAçÕES A SEREM OBSERVADAS pEtA COMPROMISSÁRIA

P(i . : .-:sente, o COMPROMISSÁR|O perante o COPAM e a SUPRAM-CM se compromete a
€).t'i..i:. as medidas e condiciúnantes técnicas em relação a sua atividade, observando
ii-.::,...mente os prazos assinalados contados da assinatura do presente termo, adotando para
tâ :,.. ... seguintes medidas de controle e mitigação dos impactos negativos decorrentes:

il€ín
OBRIG

Com rovar a instalação da Íossa sé rca

I Comprovar a remoção das sucatas espalhadas
no terreno e de sito em local ade uado

iManter a produção nominal de 5000m3lano

I para extração de areia, cascalho e argila
rêvista na AAF ns 0055U2006.

' Lltr'Ê . ação: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da assinatura do presentê
teinrr i: compromisso

clÁ'üsirA TERCEIRA - DA EFtúctA Do PRESENTE INSTRUMENTo EM REtAçÃo Ao EMBARGo
ccNs-,+NTE riio AUTO DE TNFRAçÃO Ne 001506/2010

ÕEs

Cçi:i',do o presente termo de compromisso, fica desembargada a atividade de extração de
a,:r: .ascalho e argila (cód. A-03-01-8), a partir da assinatura do presente Ajustamento. O
CCi!4:'rtMlSSÁRtO poderá retornar suas atividades, conforme determina o artigo 74 § 1s do X

CLAIJs JLA QUARTA - DA FISCAIIZAçAO

Caso . ,;igue necessário, a COMPROMITENTE realizará vistorias nas áreas operacionais da
CCi'Í r..oMlSSÁRlA, objetivando verificar o cumprimento das medidas e condições ajustadas na

PRAZOI

60 dias

10 dias

Até a obtenção da licença

CLÀU S -]LA SEGUNDA.
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cúUsUtA QUINTA- DAS CONSEqÜÊNOAS DO DESCUMPRIMENTO DO COMPRO

o descumprimento totãl ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do pres

implicará:

a) a suspensão total e imediata das atividades desenvolvidas no empreendimerfo (cód. A-

03-01-8). ]

multa diária de no valor de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); i

Encaminhamento ãe cópia do processo ao Ministério Público;

exigibilidade imediata da multa em seu valor integral, nos termos do § 1s, do art. 49, do

Decreto ne 44.8M/2OO8.
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b)

c)

d)

cúusulA sExrA - DA ExEcuçÃo Do lnisrRUMENTo

o presente instrumento produz efeitos a partir de sua celebração, tendo eficácfi de título

executivo extrajudicial, consoante o disposto no art.5e, § 6e da Lei ne7.347, de 24.0711985.

cúusutA SÉTIMA - DAs ctRcuNSTÂNclAs QUE EXCLUEM A RESPoNSABIIIDADE PELo

INADIMPTEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente justificadô §ê

resultante do encerramento definitivo das atividades da COMPROMISSÁRIA, desde que seja

equacionado o passivo ambiental gerado.

cúUsUTA oITAvA - DA RESPONSAáIUDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÂO

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, a COMPROtUISSÁR|A e seus

sucessores, a qualquer título.

CúUSUTA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

CúUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca dê Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do

presente termo de compromisso, com Íenúncia de qualquer outro por mais privilegiado que

seja. a u
-

GOI'ER\O DO ESTNX} DE MINAS GER,IIS
Secrctsria dc Estâdo dG Mcio Ambiente e Deseovolvi]nento Sutcítável - SEIIAD
Sup€rintendêocir Rcgiord dc Mcio Ambi.nÍe - Cedtrâl lIetropolits s - Sf PR{\l C\I

O prazo de vigência do presente instrumento, para fins de continuidade das ãtividades

suspensas até a conclusão do processo de licença, é de 12 (doze) meses, desde que cumpridas

as obrigações e prazos cónstantes na CúUSULa SEGUNDA. Esse prazo pode ser prorrogado

uma vez e por igual período, por requerimento fundamentado da COMPROMISSÁR|A e

concordância da COMPROMITENTE.



+ GOT'ER\O DO ESTADO DE MI\{S GER{I§
Sccrctarir dc Estsdo de lleio {mbiertc c Dêsetrvolvioctrto Sürtcntávcl - SEU-{D
Sup.riDtendêocir Rcgiooal de }feio Ambi.rte - Ccrtrrl Mctropolitàra - §l PR{}l Cll

E :,5, , cor estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 4 (quatro) vias de
igr; .,rr e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os
cio:.,, :'rtos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer

Ç. . . -.gÍante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 01 de julho de 2010.

Reirr? i . atante da Compromissária:

í:r I n'\o.Y <Ôe Sourzo.
Argireia Comércio e Extrãção de Areia Ltda.

Repre-i:ntantes da Compromitente:

Shell ode úza
Secretário Adjunto de M Am te vimento Sustentável

Schei Sa ma ni Gonçalves.
Superintendente Regional de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Região Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas

TE,tÉ -r nhas:

CPF 2 §.slj /16 -cÍ CPF,:

t.X§\"§,,..§e,Àu,
Larsdo flúhuto CuÍfro
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